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TERCEIROS  

EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de 

Davinópolis, veiculado exclusivamente na 

forma eletrônica, é uma publicação da 

entidade da Administração Direta deste 

Município, sendo referida entidade 

inteiramente responsável pelo conteúdo 

aqui publicado.  

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Davinópolis poderão ser consultadas 

através da internet, por meio do seguinte 

endereço eletrônico: 

www.davinopolis.ma.gov.br Para pesquisa 

por qualquer termo e utilização de filtros, 

acesse www.davinopolis.ma.gov.br/diario 

As Consultas e pesquisas são de acesso 

gratuito e independente de qualquer 

cadastro. 
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TERCEIROS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS  

(MA).  EXTRATO DO CONTRATO Nº 022/2020. PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 005/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Davinópolis (MA). 

CONTRATADA M. P. MÍDIA COMUNICAÇÃO VISUAL 

LTDA, CNPJ/MF nº 05.826.403/0001-08.OBJETO: 1.1. 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de organização de eventos, sob demanda, envolvendo as etapas 

de planejamento, organização, coordenação e 

acompanhamento, contemplando todos os serviços 

indispensáveis à plena execução dos projetos de eventos na 

Cidade de Davinópolis - MA e adjacências. PRAZO: INÍCIO: 

18.02.2020 TÉRMINO:31.12.2020. VALOR R$ R$ 85.204,00 

(Oitenta e cinco mil duzentos e quatro reais). DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DOTAÇÃO: 04.122.0006.2008 – 

RECEPÇÕES, FESTIVIDADES CIVIS E 

COMEMORATIVAS. ELEMENTO DE DESPESAS: 

33.90.39.00 – OUTROS SERVIOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA. Raimundo Nonato de Almeida dos 

Santos - Prefeito. 

 

PORTARIA 

 

PORTARIA Nº 0225/2021   DE 05 DE MARÇO DE 2021. 

Nomeação do Articulador municipal do Programa Prefeito 

Amigo da Criança edição 2021/2024 e dá outras providências. 

RAIMUNDO NONATO DE ALMEIDA DOS SANTOS, 

Prefeito Municipal de Davinópolis, Estado do Maranhão, no uso de 

suas atribuições legais,  CONSIDERANDO o termo de adesão 

com a Fundação Abrinq, RESOLVE: Art.1º - Nomear o senhor 
IRES PEREIRA CARVALHO para representação na função de 

Articulador Municipal do Programa Prefeito Amigo da Criança 

edição 2021/2024.  Art. 2º - O Articulador municipal é o 

representante do governo indicado como referência para 
interlocução, no município, a respeito de todo e qualquer aspecto 

do Programa. Art. 3º - Suas principais atribuições são: 

a) estimular a interação do Conselho Municipal de Direitos 

da Criança e do Adolescente; 
b) articular as secretarias municipais, para o 

desenvolvimento de ações integradas; estabelecer 

contatos e relacionamentos com setores da sociedade 

civil, visando a sua participação no planejamento e na 
execução das ações; 

c) mobilizar os setores de governo pertinentes, para a coleta 

ou sistematização das informações necessárias à 

avaliação, por parte do Programa. 
d) O Articulador será a pessoa que, ao lado do Prefeito, 

percorrerá o caminho em busca do reconhecimento e do 

Selo de Prefeito Amigo da Criança. Art. 4º - A indicação 

do representante, trata de pessoa com alto perfil de 
mobilização e articulação, com bom trânsito entre os 

vários setores de governo, demais poderes e organizações 

sociais e com acesso ao poder de decisão, mas que 

também entenda dos assuntos que permeiam a infância e 

adolescência. Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  Publique-se, registre-se e cumpre-

se.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

DAVINÓPOLIS, aos 05 de março de 2021. 

RAIMUNDO NONATO ALMEIDA SANTOS 
 

PORTARIA NOM. Nº. 0179/2021  DE 13 DE JANEIRO DE 

2021. Nomeação do Chefe de Serviço da Secretaria Municipal 

de Administração e Planejamento desta Prefeitura Municipal e 

dá outras providências. RAIMUNDO NONATO DE 

ALMEIDA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Davinópolis, 

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o requerimento do servidor, RESOLVE: Art.1º - 

Nomear o (a) senhor (a) PAULO GUSTAVO DE OLIVEIRA 

PEREIRA para o cargo de Chefe de Serviço da Secretaria 

Municipal de Administração e Planejamento, desta Prefeitura.  
Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  Publique-se, registre-

se e cumpre-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

DAVINÓPOLIS, aos 13 de janeiro de 2021. RAIMUNDO 

NONATO ALMEIDA SANTOS Prefeito Municipal 
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Estado do Maranhão 

 Município de Davinópolis  

 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

Terceiros 
 

Secretaria Municipal de Administração 

Rua. Cinco – S/N – Centro – Davinópolis – MA 

Cep: 65927-000, Fone: (99) 3015-6703 

Diário.oficialeletronico@davinopolis.ma.gov.br 

 

Raimundo Nonato de Almeida dos Santos 

Prefeito Municipal 

 

Gessivaldo Oliveira Cavalcante 

Secretario Municipal de Administração 
 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

Ao elaborar o seu texto para publicação no Diário Oficial Eletrônico, observe atentamente as instruções 

abaixo: 

 

a) Edição dos textos enviados a Diário Eletrônico por e-mail; 

b) Medida da página – 17 cm de largura e 25 cm de altura;  
c) Editor de texto padrão: Word for Windows – Versão 6 ou Superior;  

d) Tipo de fonte: Times New Roman;  

e) Tamanho da letra: 9;  

f) Entrelinhas simples;  
g) Excluir linhas em branco;  

h) Tabelas/quadrados sem linhas de grade ou molduras;  

i) Havendo erro na publicação, o usuário poderá manifestar reclamação por escrito até 30 dias após a circulação do 

Diário Oficial Eletrônico;  
j) Se o erro for proveniente de falha do setor de publicação, a matéria será republicada sem ônus para o cliente, em 

caso de erro proveniente do e-mail enviado, o ônus da retificação ficará a cargo do cliente;  

k) As matérias que não atenderem as exigências acima serão devolvidas 
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Informações: (99) 3015-6703 
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